
         

 

Regulamento Inter Regional de Escolas BTT - Zona B 
09.05.2026 

REGULAMENTO PARTICULAR 

 Encontro Inter Regional de Escolas de BTT - Zona B

 
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O Encontro Inter Regional de Escolas de BTT – Zona B (adiante designada como 

“Prova”) é uma Prova, com caráter competitivo, organizada pelo Clube Desportivo 

Ribeirense, Federação Portuguesa de Ciclismo e Associação de Ciclismo de Santarém  

e disputada em conformidade com os Regulamentos da Federação Portuguesa de 

Ciclismo e o presente regulamento. 

1.2. A Prova está inscrita no calendário nacional e será supervisionada pela Associação 

de Ciclismo de Santarém com as seguintes caraterísticas competitivas: 

1.2.1. a classificação individual será efetuada por categoria e por género; 

1.2.2. para as categorias sub-7 e sub-9 a classificação final será o melhor tempo das 

mangas de destreza ou a  soma do tempo da destreza com o tempo do sprint. Em caso 

de empate, o desempate far-se-á através do melhor resultado da manga de destreza; 

1.2.2.1. para a obtenção dos tempos para as categorias de sub-7 e sub-9 deverá ser 

considerado o regulamento do ciclismo de iniciação da Federação Portuguesa de 

Ciclismo; 

1.2.2.2. para a categoria de sub-11 a classificação final por prova será a soma das 

posições conseguidas nas duas provas (prova em circuito e destreza), sendo primeiro 

classificado o ciclista com o melhor tempo; 

1.2.2.3. para a categoria de sub-13 e sub-15, a classificação final será atribuída de 

acordo com os tempos da prova em linha, mais se acrescenta que a chamada para a 

linha de partida é feita por sorteio; 

1.2.3. com atribuição de prémio(s) em função do tempo obtido. 

1.3. Na Prova poderão participar atletas portadores de licença desportiva de 

competição. 

1.4. A Prova realizar-se-á no dia 09.05.2026, pelas 15h. 
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2. CATEGORIAS E PARTICIPAÇÃO 

2.1. São definidas as seguintes categorias: sub-7, sub-9, sub-11, sub-13 e sub-15. 

2.2. Todos os atletas têm de participar obrigatoriamente na respetiva categoria. 

2.3. Os atletas deverão envergar uma indumentária da equipa, não sendo permitida a 

nudez, o uso de chinelos/sandálias, ou outros acessórios que comprometam a 

segurança dos participantes. 

2.4. É obrigatório o uso de capacete de ciclismo homologado. O não cumprimento desta 

regra implica a exclusão imediata da Prova. 

2.5. A participação na Prova é voluntária e da responsabilidade exclusiva de cada 

participante, que assume na totalidade os riscos inerentes à sua participação (sem 

prejuízo de a mesma estar coberta por apólice de seguro específica). 

2.6. Para participar é obrigatório o atleta ter a sua licença em dia como federado na 

Federação Portuguesa de Ciclismo, nas classes de competição.  

 

3. PROVA / PERCURSO / HORÁRIO PREVISTO 

sub-7/sub9 = destreza (2 mangas) ou prova de destreza e prova de sprint; após destreza 

dos sub-11 

sub-11 = prova de destreza 1 manga; 15h 

sub-11 = 2 a 4 km; após corrida dos sub-15 

sub-13 = 3 a 5 km; 15h 

sub-15 = 7 a 10 km; após corrida dos sub-13 

 

4. INSCRIÇÕES E CONFIRMAÇÕES 

4.1. Inscrições 

4.1.1. As inscrições são efetuadas diretamente no site da Federação Portuguesa de 

Ciclismo, até ao dia 07.05.2026.  
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4.2. Confirmações e reunião de Diretores Desportivos  

4.2.1. A confirmação das inscrições, verificação de licenças e autorizações por parte do 

colégio de comissários decorrem no secretariado da prova até uma hora antes da 

realização do início da primeira prova. 

4.2.2. A reunião de Diretores Desportivos será realizada no dia da realização da prova. 

 

5. ATRIBUIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE DORSAIS 

5.1. Cada atleta participará com o número fornecido pela UVP/FPC aquando do 

processo de filiação. 

5.2. Todos os participantes deverão colocar a placa frontal da bicicleta na posição 

correta, na parte dianteira, na zona do guiador de modo a ser bem visível em toda a sua 

superfície. Todo o atleta que não cumpra esta regra será excluído da prova, não sendo 

enquadrado pela sua organização. É estritamente proibido alterar os conteúdos gráficos 

constantes na placa frontal da bicicleta, ou acrescentar qualquer tipo de mensagem ou 

imagem seja de cariz publicitário ou não. 

 

6. CLASSIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS 

6.1. Será definida uma classificação geral da Prova (nas categorias Masculino e 

Feminino). 

6.2. Os primeiros cinco classificados (nas categorias Masculino e Feminino) receberão 

um prémio. 

6.3. As primeiras cinco escolas com melhor pontuação receberão um prémio. 
 
 
7.Local de prova 
 
7.1. Prova a ser realizada em Porto de Mós, no recinto das Festas de São Pedro. 
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MAPA DO PERCURSO DA PROVA 
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                        SECRETARIADO / PADDOCK 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Coordenadas: 39,6010195,-8,8241676 

 
 
Contactos 
 
Clube Desportivo Ribeirense 
Rua Velha, nº112 -Ribeira de Cima 
2480-169 Porto de Mós 
E-mail: clubedribeirense@sapo.pt 
 
 
Hospital Santo André 
Rua das Olhalvas, 
2410-197 Leiria 
Portugal 
 
 

Diretor de prova 
Valter Leirião 
936894712 
valterleiriao@gmail.com 
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